
Prefeitura Municipal de Tatuí 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Domingos Bassi, nº 1000- CECAP – Tatuí-SP 

Fone (015) 3259-8400 CEP 18271-330 
DECRETO MUNICIPAL Nº 26.485 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 “Abre o crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 7.399.037,71 (sete 

milhões, trezentos e noventa e nove mil e 

trinta e sete reais e setenta e um 

centavos)”. 

  

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito do Município de Tatuí, 

Estado de São Paulo no uso das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 

42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 7.399.037,71 (sete milhões, trezentos e noventa e nove mil 

e trinta e sete reais e setenta e um centavos), autorizado pela Lei 5880 de 27/12/2023, 

destinado ao atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as 

classificações institucionais, econômicas e funcionais-programáticas a seguir 

especificadas: 

 

 Ficha Fr Categoria Descrição Valor 

02 

02.05 

02.05.01 

10.122.0012.2079 

 

 

 

  

02.05.02 

10.302.0012.2057 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

1 

4 

11 

  

  

  

25 

26 

29 

37 

42 

  

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

1 

5 

1 

1 

1 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.91.13 

3.3.90.46 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.11 

3.1.91.13 

3.3.90.36 

3.3.90.46 

Prefeitura Municipal de Tatui 

Secretaria Munic de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 

Manutenção da Secret. de Saúde 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Auxílio Alimentação 

  

Manut. Bloco Media e Alta Complex - Mac 

Manut. do Bloco Media e Alta Complexidad 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Física 

Auxílio Alimentação 

  

  

  

  

111.000,00 

41.606,00 

77.000,00 

  

  

  

1.650.000,00 

130.450,00 

194.000,00 

2.000,00 

175.600,00 
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02.05.04 

10.301.0012.2055 

 

 

 

  

02.05.05 

10.304.0012.2062 

 

 

  

02.05.06 

10.303.0012.2060 

 

 

 

  

02.06 

02.06.02 

12.122.0009.2047 

 

  

02.07 

02.07.01 

15.451.0007.2034 

 

 

 

  

02.08 

02.08.01 

08.244.0006.2021 

 

  

02.08.04 

08.243.0006.2081 

 

 

 

  

02.09 

02.09.01 

18.541.0008.2039 

 

  

  

  

63 

64 

68 

  

  

  

84 

87 

  

  

  

113 

116 

124 

  

  

  

  

165 

  

  

  

  

251 

255 

264 

  

  

  

  

277 

  

  

  

334 

336 

341 

  

  

  

  

349 

  

  

  

1 

5 

1 

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.11 

3.1.91.13 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.91.13 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.91.13 

3.3.90.46 

  

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.3.90.08 

3.3.90.46 

  

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.91.13 

3.3.90.46 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

Manut. Bloco Atenção Básica em Saúde 

Manut. do Bloco De Atenção Basica 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

  

Manut. Bloco Vigilancia em Saúde - Visa 

Manut.do Bloco em Vigilancia em Saude - V 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

  

Manut. Bloco Assist. Farmaceutica 

Manut. do Bloco de Assistencia Farmaceutic 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Auxílio Alimentação 

  

Secretaria Munic de Educação 

Manut. Secr. Educação - 25% 

Manut. da Secret. de Educação 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Física 

  

Secretaria Munic Obras e Infraestrutura 

Secretaria Munic Obras e Infraestrutura 

Manut. da Secret. de Obras e Infraestrutur 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Outros Benefícios Assistenciais 

Auxílio Alimentação 

  

Secretaria Munic Assistencia e Des Social 

Fundo de Assistência Social 

Manut. do Dpto de Desenvolvimento Social 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Física 

  

Conselho Tutelar 

Manutenção do Conselho Tutelar 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Auxílio Alimentação 

  

Secretaria Munic Agric, Meio Ambiente 

Secret Munic Agric,Meio Ambiente 

Manut. do Dpto de Meio Ambiente 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

  

  

  

1.784.000,00 

150.000,00 

240.000,00 

  

  

  

7.000,00 

5.400,00 

  

  

  

123.000,00 

12.000,00 

23.000,00 

  

  

  

  

96.500,00 

  

  

  

  

423.157,50 

2.000,00 

89.500,00 

  

  

  

  

2.000,00 

  

  

  

4.100,00 

980,00 

5.000,00 

  

  

  

  

283.000,00 
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02.10 

02.10.01 

27.812.0013.2066 

 

  

02.11 

02.11.01 

06.122.0005.2088 

 

  

02.11.02 

06.181.0005.2016 

 

 

  

02.11.05 

06.452.0005.2018 

 

  

02.12 

02.12.01 

15.452.0007.2100 

 

 

  

02.14 

02.14.01 

04.122.0002.2007 

 

 

 

  

02.14.02 

08.244.0003.2009 

 

  

02.14.03 

04.122.0002.2014 

 

 

352 

353 

356 

358 

  

  

  

  

430 

  

  

  

  

441 

  

  

  

448 

454 

  

  

  

474 

  

  

  

  

500 

506 

  

  

  

  

532 

535 

541 

  

  

  

556 

  

  

  

558 

565 

1 

1 

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

1 

  

  

  

1 

1 

3.1.91.13 

3.3.90.08 

3.3.90.36 

3.3.90.46 

  

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

3.1.91.13 

3.3.90.46 

  

  

  

3.1.91.13 

  

  

  

  

3.1.91.13 

3.3.90.46 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.91.13 

3.3.90.46 

  

  

  

3.3.90.46 

  

  

  

3.1.90.11 

3.3.90.36 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Outros Benefícios Assistenciais 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Física 

Auxílio Alimentação 

  

Secretaria Munic Esp, Cult, Tur, Lazer e 

Manut. Secret Esp, Cult, Tur, Lazer e J 

Manut. do Dpto de Esportes 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Física 

  

Secretaria Munic Seg Publ e Mobil Urbana 

Manut. Secret. Segurança Pública 

Manut. da Sec. de Seg. Pública 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Física 

  

Manut. Guarda Municipal 

Manut. da Guarda Municipal 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Auxílio Alimentação 

  

Manut. Secret. Mobilidade Urbana 

Manut. do Fundo do Transito e Transportes 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

  

Secretaria Munic de Serv Publ e Zeladoria 

Secretaria Munic de Serv Publ e Zeladoria 

Manut. Secr. Munic Serv. Publ. e Zeladoria 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Auxílio Alimentação 

  

Secretaria Munic de Governo e Negócios Jur 

Secretaria Munic. de Governo 

Manutenção da Secretaria de Governo 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Auxílio Alimentação 

  

Fundo Social de Solidariedade 

Manutenção do Fundo Social de Solidariedad 

Auxílio Alimentação 

  

Secretaria Munic. de Negócios Juridicos 

Manut. da Secret. de Negocios Juridicos 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Física 

25.000,00 

500,00 

700,00 

30.000,00 

  

  

  

  

5.000,00 

  

  

  

  

3.000,00 

  

  

  

39.000,00 

75.000,00 

  

  

  

14.600,00 

  

  

  

  

16.000,00 

107.000,00 

  

  

  

  

150.000,00 

6.000,00 

14.000,00 

  

  

  

9.000,00 

  

  

  

601.000,00 

20.000,00 
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02.15 

02.15.01 

04.122.0002.2091 

 

  

02.16 

02.16.01 

04.121.0002.2103 

 

 

 

  

02.16.02 

04.123.0002.2012 

 

 

 

 

  

 

567 

  

  

  

  

581 

  

  

  

  

595 

598 

604 

  

  

  

606 

609 

613 

616 

  

 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

1 

1 

1 

1 

  

 

3.3.90.46 

  

  

  

  

3.3.90.46 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.91.13 

3.3.90.46 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.91.13 

3.3.90.36 

3.3.90.46 

  

 

Auxílio Alimentação 

  

Secretaria Munic Adm e Negócios Juridicos 

Secretaria Munic. de Administração 

Manut. da Secret. Administração 

Auxílio Alimentação 

  

Secretaria Munic Fazenda, Financ, Plan e T 

Secretaria Munic. de Planejamento 

Manut. da Secret. de Planejamento 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Auxílio Alimentação 

  

Secretaria Munic. de Fazenda e Finanças 

Manut. da Secret. de Fazenda e Finanças 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Física 

Auxílio Alimentação 

  

 

50.000,00 

  

  

  

  

15.544,21 

  

  

  

  

158.000,00 

10.900,00 

24.500,00 

  

  

  

320.000,00 

27.500,00 

2.500,00 

42.000,00 

  

 

    Total do Crédito Adicional Suplementar 7.399.037,71 

 

Art. 2º O crédito Adicional Suplementar aberto será coberto com os recursos 

provenientes da Anulação de Dotação, no valor de R$ 7.399.037,71 (sete milhões, 

trezentos e noventa e nove mil e trinta e sete reais e setenta e um centavos), das 

seguintes dotações do orçamento municipal vigente: 

 Ficha Fr Categoria Descrição Valor 

02 

02.05 

02.05.01 

10.122.0012.2079 

 

  

10.122.0012.2095 

 

 

 

  

10.242.0012.2083 

 

  

  

  

  

2 

  

  

13 

14 

15 

  

  

19 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

1 

1 

  

  

1 

  

  

  

  

3.1.90.13 

  

  

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.39 

  

  

4.4.90.52 

Prefeitura Municipal de Tatui 

Secretaria Munic de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 

Manutenção da Secret. de Saúde 

Obrigações Patronais 

  

Manut. Conselho Municipal de Saúde 

Diárias - Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

  

Manutenção do Dpto de Portadores de Defici 

Equipamentos e Material Permanente 

  

  

  

  

7.000,00 

  

  

4.200,00 

4.100,00 

2.000,00 

  

  

5.000,00 
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10.242.0012.2097 

 

  

02.05.02 

10.302.0012.2057 

 

 

 

 

 

  

10.302.0012.2058 

 

 

 

 

  

02.05.03 

10.301.0012.2059 

 

  

02.05.04 

10.301.0012.2055 

 

 

  

02.05.05 

10.304.0012.2062 

 

  

02.06 

02.06.01 

12.361.0009.2048 

 

  

12.365.0009.2092 

 

  

12.365.0009.2094 

 

  

02.06.02 

12.361.0009.2048 

 

  

  

21 

  

  

  

28 

38 

39 

40 

41 

  

  

44 

47 

49 

53 

  

  

  

57 

  

  

  

67 

82 

  

  

  

86 

  

  

  

  

135 

  

  

139 

  

  

150 

  

  

  

173 

  

  

1 

  

  

  

1 

1 

1 

2 

5 

  

  

1 

1 

1 

1 

  

  

  

5 

  

  

  

1 

2 

  

  

  

1 

  

  

  

  

2 

  

  

2 

  

  

2 

  

  

  

1 

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

3.1.90.94 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.94 

3.3.90.08 

3.3.90.39 

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

3.1.90.94 

4.4.90.52 

  

  

  

3.1.90.94 

  

  

  

  

3.1.91.13 

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.1.90.13 

  

  

  

3.1.90.94 

  

Manut.do Fundo Mun. Direitos Pessoas Com  

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

  

Manut. Bloco Media e Alta Complex - Mac 

Manut. do Bloco Media e Alta Complexidad 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

  

Manut. do Samu 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Outros Benefícios Assistenciais 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

  

Manut. Bloco Gestão Sus 

Manut. do Bloco Gestão Sus 

Material de Consumo 

  

Manut. Bloco Atenção Básica em Saúde 

Manut. do Bloco de Atenção Basica 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Equipamentos e Material Permanente 

  

Manut. Bloco Vigilancia em Saúde - Visa 

Manut.do Bloco em Vigilancia Em Saude- V 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

  

Secretaria Munic de Educação 

Manut. Educ. Básica - Fundeb 

Manut. do Ensino Fundamental 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

  

Manut. do Ensino Infantil - Creche 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

  

Manut. do Ensino Infantil - Pré Escola 

Obrigações Patronais 

  

Manut. Secr. Educação - 25% 

Manut. do Ensino Fundamental 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

  

  

2.000,00 

  

  

  

980,00 

207.450,00 

175.600,00 

119.500,00 

110.000,00 

  

  

111.000,00 

5.400,00 

2.000,00 

9.000,00 

  

  

  

14.000,00 

  

  

  

10.900,00 

89.500,00 

  

  

  

29.000,00 

  

  

  

  

245.600,00 

  

  

4.123.200,00 

  

  

16.000,00 

  

  

  

45.000,00 
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12.365.0009.2094 

 

  

12.366.0009.2104 

 

 

 

 

 

 

  

02.08 

02.08.01 

08.244.0006.2021 

 

  

08.244.0006.2084 

 

  

08.244.0006.2085 

 

  

08.244.0006.2086 

 

  

02.09 

02.09.01 

10.304.0008.2041 

 

  

18.541.0008.2042 

 

  

02.10 

02.10.01 

13.392.0013.2067 

 

  

02.11 

02.11.05 

06.452.0005.2090 

 

 

 

  

  

214 

  

  

216 

217 

218 

219 

220 

224 

  

  

  

  

270 

  

  

282 

  

  

306 

  

  

319 

  

  

  

  

346 

  

  

366 

  

  

  

  

404 

  

  

  

  

486 

487 

488 

  

  

1 

  

  

1 

1 

1 

1 

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

5 

  

  

1 

  

  

5 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

4.4.90.52 

  

  

3.1.90.13 

3.1.90.94 

3.1.91.13 

3.3.90.08 

3.3.90.14 

3.3.90.46 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.1.91.13 

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

4.4.90.52 

  

  

  

  

3.3.90.31 

  

  

  

  

3.1.90.13 

3.1.90.94 

3.1.91.13 

  

Manut. do Ensino Infantil - Pré Escola 

Equipamentos e Material Permanente 

  

Manut. Educação Jovens e Adultos 

Obrigações Patronais 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Outros Benefícios Assistenciais 

Diárias - Pessoal Civil 

Auxílio Alimentação 

  

Secretaria Munic Assistencia e Des Social 

Fundo de Assistência Social 

Manut. do Dpto de Desenvolvimento Social 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

  

Manut. Bloco Prot. Social Básica 

Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal C 

  

Manut. Bloco Prot. Social Especial - M.A.C 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

  

Manut. Bloco Gestão Cadunico 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

  

Secretaria Munic Agric, Meio Ambiente 

Secret Munic Agric,Meio Ambiente 

Manut. do Canil Municipal 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

  

Manut. do Fundo do Meio Ambiente 

Equipamentos e Material Permanente 

  

Secretaria Munic Esp, Cult, Tur, Lazer e 

Manut. Secret Esp, Cult, Tur, Lazer e J 

Manut. do Dpto de Cultura 

Premiações Culturais, Artísticas, Científi 

  

Secretaria Munic Seg Publ e Mobil Urbana 

Manut. Secret. Mobilidade Urbana 

Manut. da Sec. de Mob. Urbana e Transporte 

Obrigações Patronais 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

  

  

320.000,00 

  

  

2.500,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

4.500,00 

5.000,00 

  

  

  

  

13.501,71 

  

  

100.000,00 

  

  

27.500,00 

  

  

100.000,00 

  

  

  

  

125.000,00 

  

  

50.000,00 

  

  

  

  

107.000,00 

  

  

  

  

30.000,00 

20.000,00 

50.000,00 
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02.12 

02.12.01 

15.452.0007.2100 

 

 

  

02.12.02 

15.452.0007.2035 

 

  

02.14 

02.14.01 

04.122.0002.2007 

 

  

02.16 

02.16.02 

04.123.0002.2012 

 

  

 

  

  

  

  

498 

505 

  

  

  

520 

  

  

  

  

533 

  

  

  

  

618 

  

 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

 

  

  

  

  

3.1.90.13 

3.3.90.39 

  

  

  

4.4.90.52 

  

  

  

  

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.3.90.91 

  

 

  

Secretaria Munic de Serv Publ e Zeladoria 

Secretaria Munic de Serv Publ e Zeladoria 

Manut. Secr. Munic Serv. Publ. e Zeladoria 

Obrigações Patronais 

Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

  

Manut Iluminação Publica 

Manut. da Iluminação Publica 

Equipamentos e Material Permanente 

  

Secretaria Munic de Governo e Negócios Jur 

Secretaria Munic. de Governo 

Manutenção da Secretaria de Governo 

Obrigações Patronais 

  

Secretaria Munic Fazenda, Financ, Plan e T 

Secretaria Munic. de Fazenda e Finanças 

Manut. da Secret. de Fazenda e Finanças 

Sentenças Judiciais 

  

 

  

  

  

  

140.000,00 

150.000,00 

  

  

  

158.000,00 

  

  

  

  

41.606,00 

  

  

  

  

601.000,00 

  

 

    Total da Anulação de Dotação 7.399.037,71 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Tatuí, 23 de outubro de 2024. 

 

 

 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 23/10/2024 

Neiva de Barros Oliveira 

 

 


